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PIRACURUCA
SECRETARIA MUNICIPAL DEADMTNISTRAÇAO E

FINANÇAS

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PIRACURUCA-PI. POR INTERMÉDIO OA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS E A EMPRESA; CWM CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDA, CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE PROCESSAMENTO DE DADOS. PARA ANALISE

DO CADASTRO IMOBILIÁRIO, LANÇAMENTO DE
TRIBUTO E EMISSÃO DE INSTRUMENTO DE
COBRANÇA DE IPTU. EXERCÍCIO 2020. NO
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI

Aos vinte e dnco dias do més de novembro do ano de dois mil e vinte, de um lado, o
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA/Pi, pessoa jurídica de direito público intemo, por intermédio
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. Inscrita no CNPJ
06.553.867/0001-21, com endereço na Rua Rui Barbosa n"* 286, centro, Piracuruca-PI,
neste ato representado pelo Sr. Manoel Francisco da Silva, Secretário Municipal, portador
do CPF n® 217.767.663-53, SeCTetário(a) Municipal, no uso da competônda que lhe foi
atribuída regimentalmente, e, ^ sequênda, designado simplesmente CONTRATANTE e, de
outro lado a empresa: CWM CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ:
02.146.141/0001-42, à Rua Santa Luzia, n® 2480, Bairro Piçarra, na cidade de Teresina-PI,
por seu representante legal o Sr. Robson Tomé Vieira de Miranda, pwtador do CPF
854.487.373-15 e RG 1.678.100 SSP-PI, daqui por diante denominada simplesmente
CONTRATADA, têm,entre si, justoe avençado e celebram, porforçado presente Instnjmento,
e em conformidade com o disposto r» artigo 61, da Lei n.® 8.666^, conforme espedficações
e demais exigôndas previstas neste edital e seus anexos, e da proposta da contratada.
Integrantes do procedimento lidtatório em epígrafe, conforme estabelaádo no PROCESSO
DE DISPENSA DE UCÍTAÇÃO N' 041/2020 e Processo Administrativo n® 001.0008636/2020;
ot^ervadas as disposições com fundamento no Art. 1®, inciso I. alínea *b* da Medida
Provisória n' 961, de 6 de maio de 2020, que alterou os limite dos valores da compras
previsto no indsos I e II do caput do art. 24 da lei n® 6.666, de 21 de junho de 1993 e nos
documentos acostados aos autos e mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. Convocação de fomecedcms (pessoas jurídicas) para apresentarem pr(^x>stas para a
contratação dos serviços de processamento de dados, para analise do cadastro imobiliário,
lançamento de tributo e emissão de instrumento de cobrança de Iptu, exercício 2020, no
município de Piracumca-Pi, conforme espedficações contidas no Termo de Referônda e
Edital.

1 Os sw^ços deverão ser realizados de acordo com as necessidades da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA PMP-PJ.
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1.1 A autorização do serviço será de inteira responsabilidade e Iniciativa da
PREFEITURA MUNiCiPAL DE PIRACURUCA - PMP-Pl. através da secretaria
requisítante. cabendo á mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma reguiar
administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por
Intermédio de Nota de Empenho e simpies Ordem de Fornecimento, quando a entrega
for de uma sé vez e não houver obrigaçfies futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e
Contrato indi\riduai nas hipõ^es que se fizerem necessárias ciáusuias que possam
resguardar direitos e obrigações futuras.

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da emissão e envio da Onlem de Fornecimento.

3. A entrega do objeto desta ilcitação deverá ser feita no locai a ser indicado peia
contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento
e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento, quando iv
o caso.

4. O objeto desta lldtação será recebido provisoriamente, caso se cor^le real
necessidade, no locai e endereço indicados pela contratante, para verificação da
conformidade do ^jeto com as condições, especificações e exigências do edital.

5. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Gerai (RG) ou outro documento
de identificação oficiai do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

6.1.Se disser respeito á especificação, rejeítá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.1.1.Na hipótese de substituição,a Contratada deverá teê-ía em conformidade com
a indicação da Administração, no prazo máximo de 04 (quatro) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

6.2.Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
compíementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

6.2.1.Na hipótese de compíementação, a Contratada deverá fazê-ia em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias,
contados da notificação pcvescrito, mantido o preço iniciaímente contratado.

6.3.0utro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a
Administração.

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de
F^cebímento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe
designada.

8. O quantitativo dos materiais fixados Termo de Referência não obriga a Administração a
adquirir o total estimado, não existindo direito adquirido quanto ao fomecimento Integral das
quantidades descritas.

9. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega, desde a origematé o
destino final, será providenciado pela CONTRATADA, ás suas expensas e rtecos, dentro de
prazos e condições estabelecidas no Contrato.

10. Será de inteira respons8t»lidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas
ocorridas com os materiais durante o transp(»te, cabendo a este providendar sua
substituição sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, não repiBsentmido estas
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substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento estabeieddos neste
Contrato.

11. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas
de segurança necessárias para a execução do objeto.

1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ 25.625,00(Mnte e cinco mil seiscentos e
vinte e dnco reais), para todo o período de sua vigãncia, conforme valores expressos na
proposta.

UCITANTE: CWM CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ:
02.146.141/0001-42. à Rua Santa Luzia, n" 2480. Bairro Picarra. na cidade de Teresina-PI.

LOTE1- EMISSAO de INSTRUITCNTO DECOBRANÇA DEIPTU

ITEM

01

DESCRIÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS. PARA
M4ALISE DOCADASTRO IMOBILI^IO,
LANÇAMENTO DE TRIBUTO E
emissão de instrumento de
COBRANÇA DE IPTU, EXERCÍCIO
2020, NO MUNICÍPIO OE
PIRACURUCA-PI, com as esgulntss
características;

8) Instrumentos de cobrança impressos
em formato de cam6 em papel OfI Set
90G com capa em papel couché em
poGcromIs.
b) rrflalo S pSg^ias, sertdo uma com
IntonnsçOes sobre a cota iMca. trta com
op6es de parcelamento em até trés
vezes e a ultima ftXba com informações
acerca do recebbnento.

UNID

UNO

QUANT

12.500

VALOR

UNir.

RS 2.05

1 As despesas correrão por conta de recumos oiiundos, conforme segue:

VALOR
TOT/U.

RS 25.525,00

ELEMENTO DE DESPESA PROJETO/ATIViDADE FONTE DE RECURSOS

3.3.90.39 2003 1

1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à PREFEITURA PIRACURUCA -
PMP-Pi. após o atendimento de cads pedido, requerimento soíidtando o pagamento
devidamente acompaní^do da fatura/nota fiscal devidamente atestada pelo setor
requisHante e ct^ia da Nota de Empenho.
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2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de atá 30 (trinta) dias, contados da data de
entrada do requerimento e fatura>recibo no protocolo do ó^ão/ente COTtratante, ou em outro
prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, indusive quanto aos parcelamentoa.

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem Incorreções serão devolvidas á contratada para
as detddas correções.

4. Os pagamentos serão feitos abevés de transferônda bancária na conta corrente da
contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agènda, localidade, conta corrente,
para que seja feito o critério correspondente. Es^ informações devem constar da nota
fiscal ou nota fiscaí/fatura.

5. Consoante disposto no Ari 40, XIV alíneas 'c" e "d' da Lei 6.666/93, nos pagamentos
realizados fora do prazo máximo fixado no item 2 adma, poderão incidir juros e correções
na forma prevista na legislação.

5.1 No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o
valor devido será atualizado financeiramente, d^e a data a que o mesmo se referia até a
data do efetivo pagamento, pelo índicede Preços ao ConsumMor Amplo - IPCA, mediante
aplicação da seguinte fórmula;

AF = t(1 +IPCA/100)"^ -1] XVP, onde:

AF = atualização financeira;

IPCA - percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigãnda a
partir da data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor daetapa a serpaga, igual ao principal mais o reajuste.

5.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados. Inclusive na Nota Fiscal/Fatura,
serão estes restitoídos à CONTRAT/^A para as correções soiídtadas, não respondendo o
Município por quaisquer encargos resuilantes de atrasos na liquidação dos pagamentos
ccHrespondentes.

5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que
tenham sido Impostas em virtude de penalidades ou Inadímplemento. Cessadas estas
causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização
monetária.

6. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

a) Certidão Negaãva de Débitos CNDT

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia porTempo de Material - FGTS
c) Certidão de Regularidade Rscaí comas Fazendas: Federai, Municipal e Estadual.

7. O presente Contrato terá \4gênda a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da
publicação de seu extrato no Dláiio Oficial dos Municípios, comduraçãoaté 31 de dezembro
de 2020, podendo ser prorrogado nos casos autorizados na Lei Federai 8.666/93 e suas
alterações posteriores se for o caso.

SEXTA - OBRIGAgí
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1. Zelar pela fiel execução do ajuste oMitratual, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por dc^o ou culpa, na execução do contrato, t>em como, por qualquer que venha a
ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a exeoição do
objeto da contratação, tais como: Transporte, frete, carga e descarga, na forma da
legislação vigente.

4. Manter-se durante toda a ei^cuçêo do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitado e qualificação exigidas na licitação
que darão origem ao contrato.

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos materiais
fornecidos, bem como, efetuar a ^bstituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer material entregue comprovadamente ínutiitzável.

6. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
enca^s trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decomentes da entrega e da
própria aquisição dos materiais, respondendo pelos mesmos nos tennos do art 71 da Lei n"
8.668/93 com suas alterações;

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 (sessenta) dias;

8. Não transferir a outrem, no todo ou ^ parte, o ctmtrato, sem prévia e expressa anuénda
da CONTRATANTE;

9. As^mir inteira responsatxlidade pela execução do contrato e efeteá-tos de acordo com
88 especificações constantes da proposta e/ou Instruções do contrato;

10. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do
contrato, qualquer anormalidade verificada;

11. Responderdvil e penalmente porquaisquerdanos materiais ou pessoais ocasionadosà
Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, caísendo-lhe, integralmente o
ônus decorrente, Independentemente da fiscalização exerdda pela CONTRATANTE;
13.Arcar comeventuaisprejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução
do contrato.

14. Indicar á CONTRATANTE o nome de seu preposto pera manter entendimentoe receber
comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 68 da
Lei n" 8.666/93;

15. informar na proposta a razão sodai, CNPJ, endereço completo, bemcomoo número de
sua cortta, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja recetjer seus créditos;

16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou
seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e
Profissão, infomiando qual o Instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido
contrato (Contrato Sodai ou Procuração), caso não seja informado na Proposta a
qualificação do representante, a lidtante, poderá sanar a omissão durante a sessão.

17. Em nenhuma hipótese, veicular publiddade ou qualquer outra Informação ã cerca das
ativid»Jes objeto do contrato, sem préviaautorização da CONTRATANTE;
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16. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus deconentes de ações
Judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contraio, e que sejam ajuizados
contra a CONTRATANTE, por terceiros;

19. Submeter-se a mais am|:da fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual pod^ ser efetuada
nas dependências da CONITMTADA, tudo isto \nsando o rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais.

v:, '

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas otxigacões
dentro das normas e condições deste procedimento;

2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fornecedor;

3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas;

4 Comunicar à empresa sobre possíveis Irregularidades observadas nos materiais
fornecidos, para Imediata substituição;

5 Verificar a regularidade de recoiftímento dos encargos sociais e tributários antes de cada
pagamento;

6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do conbato. em
espedal, aplicação de sanções e alterações do mesmo;

7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla
defesa e do contraditório.

8.1 Não haverá reajuste de pre^ durante a vigência do contraio, satvo nos casos
autorizados por lei.

8.2 0 preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a
ocorrôndade quaisquerdas hipóteses previstas na alínea "d*, do Intíso II. do ail 65. da
Lei n" 8.666/93.

1. Salvo ocorrénda de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o
descumprimento pala CONTRATADA de suas obr^ações ou a infríngênda de preceitos
legais implicarão, segundo a gravidade da folta, na aplicação das seguintes penalidades;
2. A recusa Injustificada da lidtante vencedora em apresentar nova proposta após a rodada
de lances, apreserrtar proposta final em desconformidade com as especificações e preços
registrados, nâo comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços ou o contr^o. bem
como nâo aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido f>ela
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as
penalidades legal estabelecidas.

3. No caso de atraso Injustificado ou inexacução total ou parcial do objeto deste Pregão, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÍRACÜRURA - PMP-PI poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à lidtante vencedora as seguintes sançõ^:

3.1 Advertênda.

uiiiíiinKjTuMi. - fNPf wwaOuxh-:' «noíwwjr»#"' í=
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3.2. Multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorr^uàa de fato
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o vetor total da nota de empenho, recolhida no (xazo máximo de 15
(quinze) dias uma vez comunicada oficialmente.

3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da comunicação ofídal.

3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

3.5. Declaração de inldoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promoirida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a licitante ressarcir a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA- PMP-Pi pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no subitem anterior.

4. As multeis a que se referem os subítens anteriores serão desiXHitadas dos pagamentos
devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA- PMP-Pi ou cobradas
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.

5. A aplicação das penalíd»1es será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte do vencedor ou adjudicatário, na forma da Lei.

6. O contrato poderá ser resondldo nos termos do que di^õe os artigos 77 e 79 da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas respectivas alterações.

7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e ind^ndentemmte de
qualquer ainso ou notificação Judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da
CONTRAT/VDA ou. se for o caso. cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o
contreditório e a ampla defesa.

6. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capífolo, realizar-se-á
comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficiai (excluídas as
penalidades de advertânda e multa de mora), contando o fundamento legal da punição.

9. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebraro contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não manUver a proposta, folhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredendado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas da cadastramento
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4® da Lei 10.520/02, peto prazo de até
05 (dnco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

1. Fica designado o servidor Sr. Manoel Francisco da Silva, SecretárioMunldpaí, portador
do CPF n" 217.767.683-53. Secretário(a) Munitípat. como gestor e fiscal do pre^nte
Contrato, o qual acompanhai a execução do fomedmento.

CLAU8ULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA RESCtSÃO CONTRATU

1. A Inexecução total ou pardal do contrato poderá ens^ar, além das penalidades
específicas, a sua resdsâo com as consequôndas contrafoais a legais.
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2. Constituem motivo de resdsão. os elencadi» nos artigos 77 e 78 da L^i Federal 8.666/93,
com redação atualizada pela Lei 8.883/94

3. A resdsão do contratose dará na forma estipulada e prevista em lei (art. 79. e seguintes,
da Lei 8.666/93).

1. A CONTRATADA responde civil e críminalmerrte. por todos os danos, perdas e prejuízos
que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou Indiretamente,
provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem
qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressardmenU) ou indenização pelos danos ou
prejuízos causados.

Faz parte deste Contrato PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 041/2020,
Processo Administrativo 001.0008636/2020 e seus anexos e a prop<^ da Contratada,
como se aqui estivessem transcritos.

1. Fica eleito o foro de Piracuruca, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam
advir da execução do presente Contrato, que não possam, ser resolvidas por meios
administrativos, renundando-se a quakjuetputro, por mais piit^egiado que o seja.
2. Os casos omissos serão dectdidorpela Administração CONTRATANTE.

Epor assim estarem justas eCONTRATAOA&^ssinan/o presei^te contrato em 02 (duas)
vias de igual teor eforma, para úm só efeito. ^4pipsei/ça de duás testemunhas, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.
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TESTEMUNHAS:

ISCO DA SILVA

ONSULTORIA E^ERVIÇOS LTDA
CNPJ; 02.146.141/0001^2
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